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ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
C.N.P.J.- 11.500.957/0001-13 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 07/2025 
DATA PARA ABERTURA:12/05/2025 
HORÁRIO PARA ABERTURA:09:00 HORAS 

PROPONENTE: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
CN PJ: 11.500.957/0001-13 
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ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA, CNP1: 11.500.957.0001-13 sediada a rua: EVERALDO DA SíLVA PEREIRA Nº 10 MARi -PB, FONE: (83) 3287-
1675 EMAIL: LF-MARIENSE @HOTMAIL.COM, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTE LEGAL, ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA (DIRETOR GERAL), 
SOLTEIRO, BRASILEIRO RESIDENTE A RUA: FRANCISCA ESMERALDA N° 35 BAIRRO: SILVINO COSTA MARÍ-PB CPF 062.097.884-83, RG: 2939165- SSP/PB. 

LOTE II -BANHEIROS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTA VALOR UNI VALOR 

TOTAL 

01 LOCAÇÃO DE 20 BANHEIRO QUÍMICO: LOCAÇÃO 
DE BANHEIRO QUÍMICO, INDIVIDUAL, PORTÁTIL, 
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 

DIÁRIAS 6 R$ 10.000,00 R$ 60.000,00 

DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 
1,22M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO 
DE OCUPADO, PARA USO DO PUBLICO EM 
GERAL. TODAS AS DESPESAS PARA 
TRANSPORTE, MONTAGEM, LIMPEZA, 
DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA; TODAS AS DESPESAS 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E TRANSPORTE 
DA EQUIPE POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA. 
ACOMPANHAR A (ART) DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E A (ART) DE 

INSTALAÇÃO DE TODOS OS PONTOS DE ENERGIA 

FEITA ATRAVÉS DOS ENGENHEIROS QUE FAÇAM 

PARTE DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA 

RUA : EVERALDO DA SILVA PEREIRA, Nº 10- PASTO NOVO - MAR) - PB FONE: ( 83) 3287-1675 limpafossasmariense@hotmail.com  9? 
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ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
C.N.P.J.- 11.500.957/0001-13 
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EMPRESA CONTRATADA CONFORME 
RESOLUÇÃO 218 DE 29/06/76 E Nº 317 DE 
31/10/86 E LEI FEDERAL 5.194/66 DO CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA (CREA) DO BRASIL. 
TODAS AS DESPESAS PARA MONTAGEM 
DESMONTAGEM E INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO 
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA. ATENÇÃO: TODO 
EQUIPAMNETO DEVERÁ SER MONTADO 48 
HORAS ANTES DO DIA DO EVENTO, PARA 
FISCALIZAÇÃO DO CREA E CORPO DE 
BOMBEIROS. 

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 60.000,00 SESSENTA MIL REAIS) 

1.2-PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO: DE ACORDO COM EDITAL 
1.3-LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO: DE ACORDO COM EDITAL 
1-4-PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: DE ACORDO COM O EDITAL 
VALIDADE DA PROPOSTA :90 DIAS. 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: BRASIL / AGÊNCIA: 0625-4 / CONTA CORRENTE: 18.430-6 

DECLARAÇÃO

ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA, CNPJ: 11.500.957.0001-13 SEDIADA A RUA: EVERALDO DA SILVA PEREIRA Nº 10 MARÍ -
PB, FONE: (83) 3287-1675 EMAIL: LF-MARIENSE @HOTMAIL.COM, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTE LEGAL, ALEXANDRE 
LAURENTINO DA SILVA (DIRETOR GERAL), SOLTEIRO, BRASILEIRO RESIDENTE A RUA: FRANCISCA ESMERALDA N° 35 BAIRRO: SILVINO 
COSTA MARÍ-PB CPF 062.097.884-83, RG: 2939165- SSP/PB. PARA FINS DO PREGÃO DE APRESENTA PROPOSTA DE PREÇO PARA 
FORNECIMENTO LICITADO, CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO. 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE: TEM CONHECIMENTO DE TODOS OS PARÂMETROS E ELEMENTOS DA 

LICITAÇÃO E DE CONCORDÂNCIA COM O TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS INCLUSIVE AOS 
REQUISITOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO CONSTANTE NESTE EDITAL. 

O.B.S.: ESTÁ INCLUIDO NESTA PROPOSTA, TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS A ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO LIVRE DE QUAISQUER ONUS 

PARA A SECRETARIA, TAIS COMO FRETE, DESCARREGO, IMPOSTOS DIRETOS E INDIRETOS OU OUTROS DE SE FAÇA NECESSÁRIO. 

RUA : EVERALDO DA SILVA PEREIRA, Nº 10- PASTO NOVO - MARÌ - PB FONE: ( 83) 3287-1675 Iimpafossasmariense@hotmail.com 
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ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA 
C.N.P.J.- 11.500.957/0001-13 

ESTAMOS EM ACORDO COM TODAS AS CLAUSULAS ESTIPULADAS O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARO QUE NA OFERTA ENCONTRAM-SE INCLUÍDOS: 

1- TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, FRETE ATÉ O DESTINO E QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE PORVENTURA 
POSSAM RECAIR SOBRE OS MATERIAIS E SERVIÇOS DA PRESENTE LICITAÇÃO. 

2- MARCA E MODELO. QUANDO NÃO HOUVER MARCA, DECLARAR FABRICAÇÃO/ PRODUÇÃO PRÓPRIA 

ALEXAND'1i RENTINO DA SILVA 
PRESÁRIO 

RG-29.39.165-SSP-PB 
CPF 062.097.884-83, 
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LIVRAMENTO - PB 12 DE MAIO DE 2025. 

RUA: EVERALDO DA SILVA PEREIRA, Nº 10- PASTO NOVO - MARÍ - PB FONE: ( 83) 3287-1675 limpafossasmariense@hotmail.com 



TOKIOMARINE 
SEGURADORA 
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A 

MUNICIPIO DE LIVRAMENTO 

Encaminhamos a apólice de seguro n° 061902025860107750066912, cuja autenticidade, integridade e validade jurídica deste documento 
em forma eletrônica, estão garantidos em conformidade com a MP n°. 2.200-2, de 2410812001. 

Aproveitamos a oportunidade, para lhe dar as boas vindas e agradecer a sua decisão de se tornar nosso cliente. 

Esperamos atender plenamente as suas expectativas, colocando-nos à sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 

TITULO: APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N° 061902025860107750066912 - ENDOSSO N° 0000000. 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICi,
Brasil 
f..,a

José AJalbe~to Fc~~ ~ro 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
- ICP - Brasil por: Signatários (as): 

JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado : 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual 
N° de Série do Certificado: Data e Hora Atual 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art í° - Fica instituída a infra-Estrutura áe Chaves vuoiicas Brasiieiras - iCr Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N°. 061902025860107750066912 - ENDOSSO N° 0000000. 

CONTROLE INTERNO N°. 195797 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 

~ 
r-
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(~ TOKIO MARINE 
SEGURADORA 

t7GS5:. 'RA:iSP., REtiC•a, ~LA CUNi IAhiA APÓLICE 
Sucursal Emissora I Apólice n° I Endosso n° ( Proposta N° 
8601-RECIFE 061902025860107750066912 0000000 44742 
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
LICITANTE 

DADOS DO SEGURADO 
Nome/Razão Social CNPJ/CPF 
P11 IMIPIDI(1 fl I I1/DAPADP%ITr (1R 7'Q Q1~1(UU11 c~ 
IYIVI\IV11 IV ✓L LIv1v\IYIL.1r I ~/ VV. I VV. / lvlvvv I vv 

Endereço Número Complemento 
RUA JOSE AMÉRICO DE ALMEIDA 386 
Cep: Bairro Cidade UF 
58690000 CENTRO LIVRAMENTO PB 

DADOS DO TOMADOR 
Mr mn/P'), r Qr i~l (`MD I/(`DD 

ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA EPP 11.500.957/0001-13 
Endereço Número Complemento 
RUA EVERALDO DA SILVA PEREIRA 10 
Cep: Bairro Cidade UF 
58345000 PASTO NOVO MARI PB 

VHrcNìv i i# : 
TOTAL DO VALOR DA GARANTIA: R$ 6.463,50 
VIGÊNCIA: DAS 24h00 DO DIA: 09/05/2025 ATÉ AS 24h00 DO DIA: 

OBSERVAÇÕES: 

- Processo SUSEP n°. 15414.637816/2022-12 
- As Condições Contratuais deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora 
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constantes 

07/08/2025 

S.A junto a SUSEP* poderão ser consultadas no 
nesta apólice / endosso. 

fiscalização, normatização e controle do mercado de 

das 09h30 às 17h00). 

ou endosso foi corretamente registrado no site da 

* SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
seguros, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
- Atendimento Exclusivo ao Consumidor - SUSEP: 0800 21 8484 (de segunda a sexta, 
Aviso de sinistro enviar os documentos para o endereço de e-mailsinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br 
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice 
SUSEP - https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 061902025860107750066912 

CORRETOR 

Nome/Razão Social 
DINEIA LUCIA R TORRES BARBOZA 

Código Interno 
057251 

~ 

Registro Susep 
212121291 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 -04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546! SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomahne.com.br 



Sucursal Emissora 

8601-RECIFE 
I Apólice n° 

061902025860107750066912 10000000 
Endosso n° 1 Proposta N° 

44742 
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
LICITANTE 

Em testemunho de que, a SEGURADORA, 
Paulo, estado de São Paulo, aos 
Cnnr rrnr~nrn T1-,L 
VliyUl uUvr U 1 Ut\rl! MUI II I'.,, 

Endereço Rua Sampaio 
CNPJ : 33.164.021/0001-00 

Documento eletrônico assinado 
ICP - Brasil por: Signatários (as): 
JOSE ADALBERTO FERRARA 
N° de Série do Certificado: Data 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
força de lei: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura 
jurídica de documentos em forma 
como a realização de transações 

neste ato assistida 
9 dias do mês de Maio de 2025. 

ç A 
IJAy Ur Uulll U V.r -\ 

Viana, 44 Sobre Loja 

$CP 

digitalmente conforme o MP n° 

por seus representantes legais, assinam 

- A, -_- . 

este documento na cidade de São 

de Chaves Públicas Brasileiras -

e Hora Atual 

a seguinte Medida Provisória, com 

a integridade e a validade 
que utilizem certificados digitais, bem 

a.^ ~rç~rrenre eo 
Joec Adalberto Ferrara 

2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura 

N° de Série do Certificado : 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data 
e Hora Atual 

no uso da atribuição que lhe oferece o art.ó2 da Constituição, adota 

de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, 
eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas 

eletrônicas seguras. 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

Premio Líquido R$ 390,00 
Adicional de fracionamento R$ 0,00 
Custo de Emissão R$ 0,00 
I.Ui-. I-<$ Ú,ÚÚ 
Correção Monetária R$ 0.00 

Prêmio Total R$ 390,00 

Condições de Pagamento: à vista 

Taxa de Juros: 0.000% 

Número de Prestações: 1 

Forma de Cobrança: Boleto Generico 

Informações de Cohranca de Prêmio: 

BOLETO PARCELAS VENCIMENTO VALOR 

530423448 1 10/05/2025 390,00 

i 

s' 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902- São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523 

Disque Fraude 0800 707 6060/ Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



~ TOKiOMARINE 
SEGURADORA 

NQ~S.l Rtp;SPrRE.'JC'!.. A C°Nt• IAhi~A 

Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° ) Proposta N° 
8601-RECIFE ~ 061902025860107750066912 ~ 0000000 44742 
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE 

ESPECIFICAÇÕES 

Tnkirt hAarine Çerrltrarinra Ç 0 rrm cone nú nidiadie do Çar Pat:IC Eétarin r1 Çán~ Palr llr na Pli;a t mnain \/iar n° 4.d _ ParaiQr invrrita 

no C.N.P.J sob o n°33.164.021/0001-00, garante pela presente apólice, a MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, com sede na RUA JOSE 
AMÉRICO DE ALMEIDA n° 386 - CENTRO - LIVRAMENTO - PB inscrito no C.N.P.J sob o n° 08.738.916/0001-55, as obrigações assumidas 
pela(o) ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA EPP, com sede na RUA EVERALDO DA SILVA PEREIRA n° 10 - PASTO NOVO -
MARI - PB, inscrito no C.N.P.J sob o n° 11.500.95710001-13, até os limites dos valores de garantia abaixo especificados. 

Modalidade: LICITANTE 
Valor da Garantia: R$ R$ 6.463,50 

OBJETO PRINCIPAL: Esta cobertura destina-se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, 
até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência 

-  4:.J-- ..: J- 1. T .i .4........4- - ...... ...J.. J.. 1/: J :_ . A. 4 ..i.. -- --- ,.....:....,1. ..... J 
UU It IdUl1I t )Ie 1ICI IlU UdJ UUI Ily. dyUGJ h~QÌ aÌ IIUUc II II.UI I tUU ~JGIU 1 UI I IdUUI , UUt dt I1C U pet IUUU UC V Ity. CI uIQ Ud t pUtIUe, I.Ut IIJl Let u.e I Id I IQU dJJll IdlUt d UU 

Objeto Principal nas condições apresentadas no Edital de Licitação correspondente e respectiva legislação aplicável, dentro do prazo estabelecido, 
por sua exclusiva responsabilidade. 

Edital de Licitação: 00007/2025 

w 

r 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja: 44-04004902- São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 
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~ SEGURADORA 
r:r_.çca

VLMUJULM rP11\I IVULMI\ L!L LAVLUJMU 

RÚSSIA, BIELORRÚSSIA E UCRÂNIA 
Não obstante qualquer disposição contrária, esta apólice exclui qualquer perda, dano, responsabilidade, custo ou despesa de qualquer 
natureza, direta ou indiretamente decorrente de ou em relação a qualquer: 
a) entidade domiciliada, residente, localizada, incorporada, registrada ou estabelecida em um Território Excluído; 
b) propriedade ou ativo localizado em um Território Excluído 
l,) UIUIVIUUU JIIUQUU OU IIJII,dI I ICI IIC píCJCI IIC CIÌI UIII I CI I IIUI IU GM IUIUU, 

d) reclamação, ação, processo ou processo de execução iniciado ou mantido em um Território Excluído; ou 
e) pagamento em um Território Excluído. 
Esta exclusão não será aplicada a qualquer cobertura ou benefício prestado por lei ou regulamento aplicável a essa seguradora, entretanto, 
os termos de qualquer cláusula de sanções prevalecerão. 
Para fins desta exclusão, entende-se por ,Território Excluído¿: 
- DleiUi I U551d y-wpUUllud Ue DeIdl UJ), e 
- Federação Russa; e 
- Ucrânia (incluindo quaisquer regiões disputadas da Ucrânia e a Península da Crimeia). 

Sucursal Emissora 
8601-RECIFE ~ 

Apólice n°

061902025860107750066912 ~ 
Modalidade 
LICITANTE 

Endosso n° 
0000000 ~ 

Proposta N° 
44742 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

CLAUSULAS PARTICULARES 
CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA RÚSSIA, BIELORRÚSSIA E UCRÂNIA 

I AI IC' i ii A r1Ar]TIP+1 11 Arf ri r CV/'1 I IC'A/'. rir /'/1r)Cr1TIIriA r1Ar1A 
NL VVLJLI\1UI\P1 rMIV1 

~ ~ 

TOKIO MARINE SFGURAnORA S A K'NP.I 3 14 021!(1(1(11-00 - C Idinn SI ISFP 61901 - Ri-ia Sªmnaio Viana Sobre I_OÍa 44 - 04004902 - São Pao - SP 
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060/ Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomahne.com.br 
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SEGURADORA 

Sucursal Emissora 
8601-RECIFE 
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

~

Apólice n° 
061902025860107750066912 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

~ 
Modalidade 
LICITANTE 

Endosso n° 
0000000 ~ 

Proposta N° 
44742 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA - LICITANTE 

rllAlf11rr1Ct~ P1 A A 1'1/11 IrC 
VVt~U1~VLV V!1 r1r VLIVL 

1. DEFINIÇÕES 

1.1Aos termos grafados em CAIXA ALTA, no singular eiou no plural, devem ser aplicadas as seguintes definições: 

An/%1 1r+r . . . 1_ __:a: .l , a _1_ 
HrVL L UUGUIIICIIIU, eiIIIUUU e QJJÌÏÏ

,.
IV QUU iJCld 

relacionados ao OBJETO PRINCIPAL; 

('r/.1 Irl A 1'l/1r1 A 1.-, .C„.-,_....1,_.„~1,.  .J„ 1_..,.1. ._,. ,J„,. 
JLl7U1VHUlJfV1, l~Üe rCpreJeÌ ltd IUI Indll I ICI IlC dJ 1~~, clrcti'ItIdJ UC IaJUCI tUI d UUJ riJt.UJ 

BENEFICIÁRIA : pessoa jurídica indicada pelo SEGURADO, a qual possui interesse legítimo no OBJETO PRINCIPAL e que pode incorrer, 
direta ou indiretamente, em PREJUÍZOS decorrentes do inadimplemento de condições editalícias ou contratuais do TOMADOR; 

/'~A r1A /~Tr111~/11 /►A /► r1/1 /71\III1T11 /~ 1-_:_^'- J-_:._:_1.,_1:. 1_ 1 :._-_ 1^.-,.:_ _ 1 __: . '_L.,_i' _ L_ 1_ ^ 1 

CARAC 1 CRIZAÇAO DO JINIJ I RO decisão administrativa de última instancia em processo aduri Iist ativo Íi istaufado ~1d1 a apula) a possível 

inadimplência do TOMADOR, no qual lhe foi assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa; 

COMUNICAÇÃO DO SINISTRO : correspondência enviada pelo SEGURADO à SEGURADORA, informando-a acerca da conclusão do 
processo administrativo instaurado para apuração do inadimplemento passível de INDENIZAÇÃO; 

CONTRATO Contidlo de concessão, de permissão e/ou ato administrativo autorizaUvo e%ou contratos de comerciaiÍLação de energia eiéti iea 

vinculados à participação exitosa no LEILÃO, conforme definido no EDITAL; 

EDITAL : documento informado no frontispício desta APÓLICE, emitido pelo SEGURADO, contendo as regras e as disposições relativas ao 
processo licitatório, incluindo eventuais Anexos, Apêndices e Adendos; 

CIVUVJJV Instrumento Tormai, asslnaao peia SEGÜRNDur  ,, que introduz rnoaificações na AruLIt cie SEGÜRO- RHiv I / , rneaiante 
solicitação e anuência expressa das partes; 

EXPECTATIVA DE SINISTRO : fato ou ato que indica a possibilidade de caracterização do sinistro e o início da realização de trâmites para 
a comprovação da inadimplência; 

INÜtNI Jk(,,HU vagamento peia JtOÜKADÚKA ao JEOÜNMDO eiou BEÌVtFiI~i/ r IA aos VKEJuiL.uD peio não cumprimento aas 
obrigações assumidas pelo TOMADOR, nas condições propostas no EDITAL, observado o LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA da cobertura 
contratada, mediante RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DE SINISTRO que conclua pelo dever de indenizar; 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA : valor máximo indenizável, indicado no frontispício desta APÓLICE ou ENDOSSO, que corresponde ao 
valor máximo nominal garantido pela SEGURADORA, considerando uma ou mais coberturas previstas; 

MODALIDADE : conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do S:L I;' •-GARANTIA de acordo com as 
características, dispositivos e legislação específica da OBRIGAÇÃO GARANTIDA; 

MULTAS : penalidades pecuniárias aplicadas pelo SEGURADO ao TOMADOR, i -.L. w - _ •.~=!~~i ¡'\ istrativo, assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, instaurado em decorrência de inadimplemento do TOMADOR às sua is . s no EDITAL; 

OBJETO PRINCIPAL : EDITAL de Licitação que fixa as obrigações assumidas pelo TOMADOR perante ao ' ' URADO em decorrência de 
sua participação no Leilão, independentemente da denominação utilizada; 

OBRIGAÇÃO GARANTIDA : obrigação do TOMADOR junto ao SEGURADO de assinatura do CONTRATO, eiou cumprimento das demais 
hipóteses a ela equiparadas no OBJETO PRINCIPAL e garantida pela APÓLICE de SEGURO GARANTIA; 

PREJUÍZOS : MULTAS aplicadas pelo SEGURADO ao TOMADOR, em decorrência da não assinatura do CONTRATO, conforme definido no 
EDITAL, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no EDITAL ou na notificação ao TOMADOR; 
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PRÊMIO: importância devida pelo TOMADOR à SEGURADORA, como contraprestação da cobertura de seguro contratada; 

r1C 1 11 A '+AI1 nn QI\IIG~Trf/'1   .J,. .....,.,1:,,,. '.,.I.. ('rr'I InAn(1nA .L, ('(1~Al IAII('A('Á(-
1\LVULM~ jrMU I.IU JII~I) I I~V . )rUI,CJJU UC di IQIIJG, Meia LL 3uI \r L/\JI \r, Ua liIJIVRJ IL r yt1L) 

vistas à elaboração do RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DE SINISTRO; 

rl(1 C'InuTn(1 .,,,I„ r'r('I In A rl(1 
♦JLVUI \/1LllJ, UI II 

PRO RATA TEMPORIS : método de cálculo de valores acessórios, o qual possui por base a adição de valor proporcional ao tempo 
decorrido, regularmente em dias; 

nr • I A T/1191/1 Fill AI IYr' I'1r'P~I 11 A /'► A/1 nr PI\IIf+Tr111 . I_... ....,.,,..,L., I nrnl If, A f1(\r1 A • • L.^...... .. .J.. L.....a. ..... r,._._..,. 
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o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da SEGURADORA; 

SEGURADO :: ente da Administração Pública que realiza Processo Licitatório objetivando a contratação de pessoa física ou jurídica, nos 
termos das Leis n° 8.666/1993 e n° 14.133/2021. 

SEGURADORA 

A I'1/\P~ A I _ _I J- L'-1_ _. l-...- J-- I:_ ^' L. -L. .-'_ 1 _ 

Apólice, 

t'- - 1 _ L- L .: .  
SEGURADORA . soc eúaue de seguros garariuuola, nos termos das condições contratuais da Apólice, do cumprimento das ourIyaçues 

assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente cobertas pelo seguro. 

SEGURO -GARANTIA : seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, conforme os termos da 
APÓLICE; 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO SETOR OR PÚBLICO SEGURO-GARANTIA euju OBJETO PRiNCiPAL está sujeito so regime jurídico de 
direito público; 

SINISTRO: inadimplência do tomador em relação às OBRIGAÇÕES GARANTIDAS; 

TOMADOR: devedor das obrigações estabelecidas no OBJETO PRINCIPAL, identificado no frontispício da APÓLICE; 

VIGÊNCIA: período, indicado no frontispício desta APÓLICE, de cobertura da garantia para os SINISTROS ocorridos. 

1.2.Os termos que não tenham sido expressamente definidos neste documento terão os significados a eles atribuídos no EDITAL. 

L.KIbI.Ub l.Ut3tK I Ub 

2 .1 .Este contrato de seguro garante a INDENIZAÇÃO , até o LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA , para pagamento das MULTAS 
aplicadas pelo SEGURADO ao TOMADOR em decorrência de sua recusa em assinar o C 1 TO elou demais hipóteses a ela 
equiparadas no EDITAL, que levem à execução da Garantia de Proposta. 

3.l(l LU5 LXI;LUIUO~ 

3.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e oco 

a)obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

~ 

m consequência de: 

b)ríscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro , tais como , mas nao se limitando a , seguro de responsabilidade 
civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

c)eventos de caso fortuito e força maior, nos termos do Código Civil; 

d)inadimplência de obrigações garantidas , decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do SEGURADO , seus prepostos ou 
responsáveis; 

e)inadimplência de obrigações do EDITAL que não sejam de responsabilidade do TOMADOR, e 
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fatos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável. 

A AI Tr19A/+/1rC` nr\1/1\/A^/1CC` r ATI IAI 17Af~/1rn 
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4.1.No caso de alterações já estabelecidas no EDITAL ou no CONTRATO, a APÓLICE deverá acompanhar tais modificações, cabendo a 
SEGURADORA emitir o respectivo ENDOSSO ou nova APÓLICE. 

A i1 AI_ . - -,li-----_,. ,-,-L..-:-_-- rr%, -rA1 /'AITI', AT/1 Ar,/, Icr -,,, -1,._, .,,L...... A.,:.. ..._...J:r.   4.. ... .j... L...-
't.L.IVU Ld 0 UC dlLCIdt.UCJ puJICI IUres I IO CLII INL OU ÏIÜ .AJIV I RI-\I V, c nrULlL }JUUeld QLUI lI I dI II Idl IdIJ IIIUUIIIl.dt5.Ue , ue~ue que Ildjd 

concordância expressa do SEGURADO e o respectivo aceite pela SEGURADORA , por meio da emissão de ENDOSSO ou nova 
APÓLICE. 

4.3.As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do SEGURADO e/ou TOMADOR, 
acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA pelo índice 
LUI IS(dr lie lio LUI' I NJ- I U. 

4.4.Ao aceitar a presente APÓLICE, SEGURADO e TOMADOR reconhecem o seu dever em comunicar à SEGURADORA, em prazo 
razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o conhecimento do fato, as alterações ocorridas na OBRIGAÇÃO GARANTIDA que 
influenciem o risco subscrito pela SEGURADORA. 

4.5.A irão obseivârlcia pelo SEGURADO das obrigações constantes riu item 4.4 drama, importam em Perda de Direitos, Wl líullne Ítern 9 

abaixo. 

5.VIGÊNCIA 

5.1.As datas de início e término da vigência deste SEGURO-GARANTIA são as definidas no frontispício d- ; APÓLICE ou ENDOSSO, em 
conformidade com o disposto no ui ML e no COìNTRA I U. 

6.EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO E REGULAÇÃO DO SINISTRO 

6 .1 .EXPECTATIVA DE SINISTRO : em caso de instauração de processo administrativo para apurar po` ti  el inadimplência do 
I UMHUUI'C em reiação à UbhCI .iM MU i.MI(P N 11DH , o I UMHUUK será notii icaáo peio StvURHúú , nos termo ao túi I ML , para 
apresentar manifestação prévia, com indicação dos itens do EDITAL não cumpridos. 

6.1.1.O SEGURADO remeterá cópia da notificação para a SEGURADORA, concomitantemente ao envio de notificação ao TOMADOR, na 
forma do item 6.1 acima, para comunicar a EXPECTATIVA DE SINISTRO, a ser registrada pela SEGURADORA. 

6.1.2.A não comunicação da EXPECTATIVA DE SINISTRO não caracteriza hipótese de PERDA DE DIREITO à eventual INDENIZAÇÃO 
securitária, relacionada ou referente ao evento não comunicado nos termos do item 6.1.1 acima, salvo no caso em que a ausência da 
comunicação agrave o risco e impeça a SEGURADORA de adotar as medidas do inciso Ill do art. 29, da Circular SUSEP n° 662, de 2022. 

6.1.3.A SEGURADORA declara expressamente conhecer, entender e aceitar que, nos termos do EDITAL e da legislação específica, não 
poderá atuar como mediadora da rnadimpléncia ou ao eventual conflito entre o SEGURADO e o TOMADOR, razao peia qual nao podera 
alegar agravamento do risco em decorrência deste fato. 

6 .2 .CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO : decisão administrativa de última instância, da qual não caiba recurso, em processo administrativo 
instaurado para apurar a possível inadimplência do TOMADOR, no qual lhe tenha sido assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa. 

6.2.1.A SEGURADORA declara expressamente conhecer, entender e aceitar que, nos termos do EDITAL e da legislação específica, não tem 
qualquer ingerência sobre o processo administrativo instaurado para apurar a possível inadimplência do TOMADOR. 
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6.2.2.A SEGURADORA declara expressamente conhecer, entender e aceitar que, nos termos do EDITAL e da legislação específica, eventual 
manifestação e defesa no processo administrativo é faculdade/ônus processual exclusivo do TOMADOR. 

6 .3 .COMUNICAÇÃO DE SINISTRO : uma vez caracterizado o SINISTRO , a SEGURADORA será comunicada pelo SEGURADO 
mediante notificação eletrônica , na forma do item 6 .1 .3 acima , informando -a acerca da conclusão do processo administrativo 
para apuração do inadimplemento com decisão definitiva quanto a nova licitação elou a aplicação de MULTAS não adimplidas pelo 
TOMADOR, conforme o caso 

/' •f A A I►II A A ' A_.J_ I_ 11'f A A I1/11'1 A 1_ _ _I_ _I _I_ 
V.J . I .M tiVIVIVI~IIiM~MV lJV JII I JIRV - etQ Qpre~eÏltQUQ JCIV .7LVVRMUV Q JLVVRMU\JRM , QVV111JQÌIIIQUd UG CVfJÌQ UQ 

definitiva quanto a aplicação de MULTAS inadimplidas pelo TOMADOR. 
Utt.ISQV 

6.3.2.Com base em dúvida fundada e justificada, a SEGURADORA poderá solicitar documentos e/ou informações complementares, nos 
termos do item 6.4.1. 

n nr/ 1 11 wnwp nn ,iii.l1Tn/s (r(' I - s A n nA _t_. _~_ 1"1rI AT/'\r cs - At nr r -SrcS, II AFÃS t5(5 (5, , (STIS 5 _1! ¡1/1 

O .'I .RCVULH4HtJ IJV JIIVIJIRV . d JCIJUR/ -\UVRH UCVCId d~R tl lldl RCLNII)RIIJ r- IIV/-\L UC RCl7UL/-1y - u UlJ JIIVIJIRlJ tUI d1C JU 

(trinta) dias, contados do recebimento da COMUNICAÇÃO DE SINISTRO devidamente acompanhada dos documentos e informações 
indicadas no item 6.3.1 acima, relativas à CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO. 

6.4.1.Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 6.3.2 acima, o prazo de 30 (trinta) dias constante acima será suspenso, 
voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente do envio dos documentos solicitados pela SEGURADORA. 

6.5.Ocorrido o SINISTRO durante a VIGÊNCIA desta APÓLICE, sua caracterização e a correspondente comunicação poderão ocorrer fora de 
sua VIGÊNCIA, hipótese que não justificará a negativa do SINISTRO ou da INDENIZAÇÃO, desde que respeitados os prazos prescricionais 
aplicáveis a seguros. 

7.INDENIZAÇÃO 

7.1.Caracterizado o SINISTRO a SEGURADORA indenizará o SEGURADO; até o LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA, mediante pagamento em 
dinheiro dos PREJUIZOS garantidos por esta APÓLICE. 

7.2.Em havendo a inclusão de BENEFICIÁRIA a esta APÓLICE, caberá à BENEFICIÁRIA o recebimento da INDENIZAÇÃO. Inobstante o 
recebimento da INDENIZAÇÃO se dar à BENEFICIÁRIA, é dever do SEGURADO a notificação de EXPECTATIVA DE SINISTRO e 
l,uiviui'ni AÇAu uE JIÌVÌJ I RÚ, assim como a disponioiiização de documentos e Inlormaçoes reiativas a I~ARALTEr iLAy-ku ÚÚ jiiVi i r u. 

7.3.O cálculo da INDENIZAÇÃO corresponderá ao valor da MULTA aplicada ao TOMADOR, conforme disposto no EDITAL. 

7.3.1.Em complemento ao cálculo descrito no item 7.3 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de créditos do TOMADOR 
apurados junto ao SEGURADO, serão utilizados para amortização do valor da INDENIZAÇÃO, sem prejuízo de seu pagamento no prazo 
devido. 

7.4.O pagamento da INDENIZAÇÃO deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da COMUNICAÇÃO DE SINISTRO, desde que 
recebidos os dados necessários para sua realização. 

7.5.Após o pagamento deverá ser apresentado à SEGURADORA o respectivo termo de quitação assinado pelo SEGURADO. 

7.6.Paga a Indenização, a SEGURADORA se sub-rogará nos direitos e poderes do SEGURADO contra o TOMADOR e/ou terceiros cujos 
atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

7.7.É ineficaz qualquer ato do SEGURADO que diminua ou extinga, em prejuízo da SEGURADO 

8.ATUALIZAÇAO E JUROS 

8.1.O não pagamento das obrigações pecuniárias da SEGURADORA, inclusiv 

s direitos de sub-rogação. 

mos do item 7 acima, dentro do 
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prazo fixado, acarretará: 
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estabelecido no item 7.4 acima. 

b)incidência de juros moratórios calculados PRO RATA TEMPORIS, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 

8.2.Para a atualização monetária será utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
r_a_at..a:__ Innnnnnr a:..~ 1__a:a. .: 1_ a_ 1_. .1....1_ ~._,,.. - 'a:. ._ I_ a_.. •ta:.-.. ~:..,, 
CJIdUJlll.d - Ir Lt lIDVL UU uIUII,C VIGI d JUuJuiUI - IU, JeuUU l.dll.uiQUU l.Ul l l UdJC I IQ VQUdISdU pUJIuva d UIdUd CÌIue U Ulull iO IIIUILC 

publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente antes da data da efetiva liquidação. 

8.3.Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão 
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

` 
atualização

-L...:_ .. ___ _I_ 
mora

' 2_:l_ 
independente 

_.__I _._L_ _I_ 
qualquer 

_._ 
interpelação Judicial 

_: _1 
8.4.O pagamento de valores relativos à atualização múneldrla e juros de mora será leito independente de qualquer interpelação Judicial ou 
extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos. 

9.PERDA DE DIREITOS 

9.1.O SEGURADO perderá o direito à INDENIZAÇÃO na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a)descumprimento pelo TOMADOR das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS em decorrência de atos ou fatos de responsabilidade do 
próprio SEGURADO; 

b)prática de atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo pelo SEGURADO; 

c)áescumprimento peio at.,ürcMuu áe quaisquer oárigaçoes previstas nesta Hr-uLR,t, e 

realização pelo SEGURADO de declarações inexatas ou omissão de má -fé de circunstâncias de seu conhecimento que configurem 
agravamento do risco de inadimplência do TOMADOR. 

10.CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

10,1.No caso de existirem duas ou mais formas de garantias distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do 
SEGURADO, a SEGURADORA responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo 
comum. 

11.CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

11.1.É vedada a utilização de mais de um SEGURO GARANTIA para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de APÓLICES complementares. 

12.EXTINÇÃO DA GARANTIA 

12.1.A garantia expressa por esta APÓLICE extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo 
da comunicaçao do SINlS Ì KÚ: 

a)quando o contrato administrativo for devidamente assinado pelo TOMADOR e houver manifestação expressa do SEGURADO neste sentido; 

b)quando o SEGURADO e a SEGURADORA expressamente acordarem; 

c)quando o pagamento da INDENIZAÇÃU ao SEGURADO atingir o valor do LIMI l E MÁ INIO DE GAKAN I IA desta AI'OLILE. 

d)quando o OBJETO PRINCIPAL for extinto; ou 
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e)quando do término de VIGÊNCIA desta APÓLICE ou ao final do prazo prorrogado por meio de ENDOSSO, ressalvado o direito de 
COMUNICAÇÃO DE SINISTRO nos prazos prescricionais. 

12.2.A responsabilidade da SEGURADORA está limitada aos PREJUÍZOS decorrentes dos eventos de inadimplemento cobertos por esta 
APÓLICE, observado os prazos prescricionais aplicáveis. 

13.DA RELAÇÃO ENTRE A SEGURADORA E O TOMADOR 

A'f ,1 A__:a__ r_ n:__ . A _a_..a.._ ~.. nP'i/'nl 1/nr _a., 
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representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
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13.1.1.A SEGURADORA terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu 
recebimento. 

13.1

^ A ¡l A 1: _:L_,. ^' _ 1_ 1__. ..___._L__ 1_.., _._L_..__ 1_ . ' 1_ 
durante

_ a_ 'L_.__ .1 ~1 A 1.1__a r . 13. 1 .2.A solicitação de documentos complementares podei ã ocorrer mais de 
ma vez, du1 ante ú prazo previsto lio item 13.1 .1 acima. Nesta 

hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

13.1.3.No caso de não aceitação da proposta, a SEGURADORA comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou 
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da SEGURADORA, no prazo acima aludido, não caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. 

13.1.4.Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 13.1.1 acima 
será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a SEGURADORA, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

13,1.5.A emissão da APÓLICE ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

13 .2 .Prêmio : O TOMADOR é o responsável pelo pagamento do PRÊMIO à SEGURADORA, correspondente a APÓLICE, assim como 
todos os seus ENDOSSOS. 

13.2.1.Esta APÓLICE continuará em vigor mesmo quando o TOMADOR não pagar o PRÊMIO nas datas convencionadas. 

í3.L.LA presente modalidade de bUKO-bHKHÍN I iA não contempia a hipótese de devoiução de vt iviiú em caso de cancelamento. 

14.FORO 

14.1.As questões judiciais entre a SEGURADORA e o SEGURADO serão processadas no foro do domicílio do  DO. 

1~.LJISt'tJSi(lOtS rIIVNÌS 

15,1.Este SEGURO-GARANTIA é contratado a risco absoluto, forma de contratação na qual a SEGURADORA respo _integralmente pelo 
valor do SINISTRO, limitado ao valor da garantia, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio. 

15.2.Fica estabelecido que, para fins de INDENIZAÇÃO, esta APÓLICE não cobrirá quaisquer PREJUÍZOS, perdas e/ou demais penalidades 
decorrentes da violaçao de normas anticorrupçao perpetradas com participaçao dolosa do SEGURADO e/ou seus representantes. 

15.3.O SEGURADO poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade SEGURADORA no sítio eletrônico da 
Superintendência de Seguros Privados — Susep, disponível em www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, 
nome completo, CNPJ ou CPF. 

15.4.0 registro deste plano na SUStN é automático e não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação ã sua comercialização. 

15.5.Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no site 
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presente APÓLICE/ENDOSSO e no EDITAL e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente APÓLICE/ENDOSSO. 

15.7.Cabe ao TOMADOR e o SEGURADO a conferência das condições e termos desta APÓLICE e/ou ENDOSSO, estando de pleno acordo 
que a SEGURADORA a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 
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aceitação do SEGURADO da presente APÓLICE ou ENDOSSO em sua integralidade. 

15.9.Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
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15.10. A presente APÓLICE não conta com franquias, participações obrigatórias do SEGURADO, carência de qualquer tipo, assim como não 
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